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I,EI N'IMI DE II DE FEVf,R.E,IRO DE 2026.

RICAR"DO MITSIIRO WATANABE, hefeito Mmicipal de Mariripolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA E PROMIILGA, a seguinte Lei çom a redaçâo final;

Artigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir m contabilidade da Prefeitura um cÉdito
adicionâl suplementar, no valor de R$ 592.000,00 (quinhentos e noventa e dois mil reais), destinados a
construção de salas de aula, obedecendo a scgúnte classificação orçamentária2, Exççrüivo

2.'7 Departamento de Obras
244126 123ó500M.l0l6.tl49051obraseinsralâçôes R§ 92.000,00
239/26 123650004.1016.449051 obras e instalações R$ 500.000,00
TOTAL R$ j92.m0,06

Artigo 2e O valor do presente crédito adicional, será cobeÍo com os recursos provenientes do excesso
de anecadago, previsto para o corrente exercício, nos termos do convenjo sGRI-pRoc-2025-
00737DtvI, no valor de R$ 50O.000,00 (quiúentos mil reais) e a diferença pelo superavit financeiro
excrcício anterior.

AÉigo 3" Fica autorizado a convatidação das p€ças de phncjameilo.

AÉigo 4' Esta Lei entrará em ügor na .l4a de sua publicaçilo, revogadas as disposições ern contrário

Pretbítura Munícipal de Manápolis, de fevereiro de 2026.
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